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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O novo coronavírus, intitulado Covid-19, foi identificado pela primeira vez em dezembro de 2019,

conforme informação da Direção-Geral de Saúde. Trata-se de um novo agente, que nunca tinha

sido previamente identificado em seres humanos, e cuja “infeção pode ser semelhante a uma

gripe comum ou apresentar-se como doença mais grave, como pneumonia”. Uma vez que está

ainda em investigação, tem havido medidas de precaução para evitar o seu alastramento,

nomeadamente o Plano Nacional de Preparação e Resposta para a doença por novo

coronavírus (Covid-19), uma ferramenta estratégica de preparação e resposta a uma potencial

epidemia pelo vírus.

Assumindo o princípio da precaução, várias Instituições de Ensino Superior suspenderam as

atividades nas suas instalações. E, como resposta às recomendações do plano de contingência,

outras IES e laboratórios entraram em quarentena.

O encerramento dessas instalações nas Universidades e dos Institutos Superiores Politécnicos

era inevitável. Porém, essas infraestruturas, especificamente aquelas que desenvolvem

investigação na área das Ciências Biomédicas, reúnem os requisitos tecnológicos e científicos e

a massa crítica especializada para apoiarem as autoridades de Saúde e o Serviço Nacional de

Saúde no rastreio ao COVID19 e, numa visão mais alargada, ao combate a este novo vírus.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, as seguintes perguntas:

Pondera o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em coordenação com a equipa

Governamental e as autoridades de Saúde, coordenar uma utilização dos Laboratórios das

Instituições de Ensino Superior no apoio ao combate ao COVID19?



Palácio de São Bento, 17 de março de 2020

Deputado(a)s

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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